

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 453

Autoriza o Poder Executivo a receber em doação, imóvel que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LÁZARO DE GOES VIEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o  -
Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doação a faixa de terreno abaixo descrita, de propriedade da família Pécora, conforme escritura de divisão amigável, devidamente registrada sob. n.ºs. 80669 até 80679, livros 3-BV (ímpar) e 3-BX (par) do Primeiro Cartório de Registro Imobiliário de Sorocaba, cuja área de 1.650,00 metros quadrados, foi objeto de desapropriação nos têrmos do Decreto n.º 1436 de 19/07/82, para abertura da Rua Tereza Pécora Pedrosa, contendo as seguintes características e confrontações:


“Inicia no ponto 01, segue em linha reta numa extensão de 165,00 metros, confrontando com área remanescente do doadores; deflete à esquerda e segue em linha reta numa extensão de 10,00 metros, confrontando com o lote n.º 01 da quadra “e” do loteamento denominado Vila Brickes; deflete à esquerda e segue em linha reta numa extensão de 165,00 metros, confrontando com Domingos Metidieri; deflete à esquerda e segue em linha reta numa extensão de 10,00 metros, confrontando com a Rua Antonio de Campos Filho, antiga Rua da Bica, fechando o perímetro e perfazendo uma área de 1.650,00 metros quadrados”.

Art. 2o  -
Em consequência da doação referida no artigo anterior, ficam remidos os débitos de lajotamento incidentes.

Art. 3o  -
As despesas decorrentes da aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas em orçamento.

Art. 4o  -
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 21 de outubro de 1982 – XVIII ANO DA EMANCIPAÇÃO.

_____________________________________

LÁZARO DE GOES VIEIRA

Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

_______________________________________________
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Diretor Administrativo
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